
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO

RESOLUÇAC) ne 9.642
27.22.2019

Institui o Sistema Eletrânico de informações - SEI - como
sistema oficial de gestão de processos administrativos
eietrânicos no âmbito da .justiça Eleitoral do garanhão.

o TRIBUNA.L REGIONAL ELEITORAL DO MÂRANHP.O, no uso de suas atribuições
legais e regimentais.

'"""'~ CONSIDERANDO a Lei ne 12.527, de !8 de novembro de 20ZI - Lei de Acesso à
-- Informação;

CON$1DEIRANDO o princípio da eficiência
Constituição Federal;

estabelecido no caput do art. 37 da

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar a gestão de processos
administrativos na justiça Eleitoral do garanhão, conferindo-lhe segurança, celeridade,
economicidade e autenticidade;

CONSIDERA.NDO o fato de o Sistema Eletr6nico de Informações - SEI - ter sido
escolhido coma a solução de processo eletrânico no âmbito do projeto Processo Eletrânico
Nacional (PEN), uma iniciativa conjunta de órgãos e entidades de diversas esferas da
administração pública, com ü ini:uivo de construir uma infraestrutura pública de processos e
documentos administrativos eletrênicos;

CON$1DERANI)O o fato de o SEI já estar implarltado em diversos órgãos da
Administração Pública e, no PoderJudiclário, no Tribunal Superior Eleitoral e na maioria dos

'"'\ Tribunais Regionais Eleitorais, até o momento, havendo possibilidade futura de
comunicação direta entre esses órgãos;

CONSií)ER.ANDO a assinatura do Acordo de Cooperação Técnica T$E n.9 39/2019,
entre o Tribunal Superior Eleií:orai e este TRE-MÃ, o que possibilita a utilização do sistema
na Justiça Eleitoral do garanhão,

RESOLVE
CÂPÊTU LO !

DISPOSIÇÕES PRELãMBNARES

ê:rt. le Fica instituído, a partir de data a ser estabelecida por Portaria da
Geral, o Sistema Eles:r6nico de informações - $EI, como sistema oficial de
tramitação de processos administrativos eletrânicos no âmbito da Justiça
garanhão, data a parir da qual a autuação de novos processos e o
documentos serão efetuadüs exclusivamente no referido sistema.

Di retorlõ
cnaçao

Eleitoral do
recebimento de

a, X



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO

RESOLUÇÃO n9 9.642
!7.12.2019

A.rt. 2e Será obrigatória a utilização do $EI por todos os Magistrados, servidores e
colaboradores de todas as unidades do TRE-MÂ, ficando vedada, entre estas unidades, a
produção e tramit:ação de processos administrativos por outros meios, à exceção de
sistemas informatizados próprios.

$ 1e Durante o prazo de 30 (trinta) dias, fica assegurada a realização de atos nos
processos administrativos jé iniciados por meio do Processo Administrativo Digital - PAD,
sendo obrigatório, após esse prazo, sua migração para o SEI, ou arquivamento definitivo.

/'' \.. P:rt. 3e Para os fins desta resolução, considera-se

1 - Assinatura Eietrânica: registro realizado eietronicamente, por usuário
identificado de forma inequívoca, de uso pessoal e intransferível, com vistas a firmar
determinado documento com sua assinatura;

11 - Ãutenticação: processo pelo qual se confere autenticidade a um documento,
independentemente de sua forma;

111 - Autenticidade: qualidade de um documento ser exatamente aquele que foi
produzido e assinado, não tendo sofrido alteração, corrompimento e adulteração,
mantendo sua identidade e Integridade;

IV - Base de Conhecimento: funcionalidade do SEI destinada à inserção de
orientações, definições e exigências necessárias para a correta instrução de um ou mais
tipos de processos;

/'' \. V - Captura para o $El: conjunto de operações que visam ao registro, à
classificação, à atribuição de informações estruturadas e codificadas que descrevem e
permitem gerenciaí, compreender, preservar e acessar os documentos digitais ao longo do
tempo e à anexação de documenta arquivístlco digital na SEi;

VI - Credencial de Acesso: credencial gerada no $EI que permite ao usuário atuar
sobre processos com nível de acesso sigiloso;

Vll - Documento Digital: é o documento arquivístíco armazenado sob a forma
eletrânica e codificado em dígitos binários, podendo ser:

a) nato-digital: oroduzido originariamente em meio eletrânico; e

b) diglt:ailzado: obtido a partir da conversão
gerando uma fiel representação em código digital;

de um documento não digital,

Vivi - Documento Externo: documento digital de origem externa ao SEI, não
produzido diretamente no sistema, inclependentement:e de ser nato-digital ou digitalizada e
de ter sido produzido na justiça Eleitoral ou por ela recebido;
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!x Documento Interno: documentos produzidos e assirlados no $EI

X - Documento Preparatório: documento formal utilizado como fundamento da
tomada de decisão ou de ato administrativo, a exemplo de análises, votos, pareceres e
informes;

XI - Informação Sigilosa: informação submetida temporariamente a restrição de
acesso público, em razão de hipótese legal de sigilo;

Xll - Nível de .acesso: forma de controle de acesso de usuários aos documentos
no SEI quanto à informação neles contida, segundo as seguintes regras:

a) público: acesso irresi:rito e visível a todos os usuários, inclusive pelo público
externo

b) restrito: acesso limitado aos usuárlos das unidades em que o processo esteja
aberto ou por onde tramitou;

c) sigiloso: acesso limitado aos usual"ios que possuem credencial de acesso ao
processo;

Xill - Usuário Interno - Magisi:rados, servidores. terceirizados e estagiários, no
desempenho de atividades no Tribunal e que tenham acesso, de forma autorizada, a atuar
em documentos ou processos eletrênicas na $El;

XIV - Usuário Externo - pessoa física externa à .justiça Eleitoral do garanhão que,
'""'"' mediante cadastíamento prévio, fica temporariamente autorizada a ter acesso a

documentos ou processos eletrõnicos específicos nc $Ei;

XV - $olicltante Não Usuária - pessoa física ou jurídica que apresente
documentação administrativa a ser capturada para o $EI, mas sem acesso direto ao
riste ma .

CÃPITU LO ã!

DO ACESSO

Art. 4g Os usuáriüs internos poderão iniciar e tramitar processos, bem como gerar
e assinar documenl:os no SEI, de acordo com seu perfil de acesso e competências
funcionais.

Parágrafo único. Servidores terceiíizadas e estagiários não poderão
documentos no $EI.
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Art. 5e O cadastro de terceirizados e estagiários será efetivado unicamente
mediante solicitação de seus supervisores, que serão responsáveis pelas ações desses
colaboradores no $E1 .

CÃPãTtj LO ãlg

DÂ INSTRUÇÃO PROCESSUAL

'-~ Art. 6e Todo documento administrativo oficial produzido na .justiça Eleitoral do
garanhão deverá ser elaborado por meio do edil:or de textos do SEI, observando-se o
seguinte:

i- documení:os gerados rlo $EI receberão número SEI e, quando aplicável,
número específico do documento, observadas as orientações do Manual de Procedimentos
do $EI

11 - qualquer usuário interno poderá elaborar documentos.
de sua competência, observado o disposto no art. 49 desta resolução

bem como assinar os

P;rt. 7g Documentos físicos digitalizados, documentos nato-digitais de
procedência externa üu documentos aue contiverem formal:ação incompatível com o editor
de textos do $EI serão criados, no sistema, como "documento externo"

S le .À digitalização de documentos e processos físicos deverá ser efetivada em
formato PDl; e com processamento de Reconhecimento óptico de Caracteres (OCR), no
caso de documentos textuais.

$ 2e Os documentos externos serão submetidos a procedimento de conferência e
autenticação pelo servidor responsável por sua inserção no sistema, devendo ser
registrado se foi apresentado documento original, cópia autenticada em cartório, cópia
autenticada administrativamente ou cópia simples.

$ 3e Os documentos resultantes da digitalização de originais terão valor de cópia
autenticada administrativamente, e os resultantes da digitalização de cópia autenticada em
cartório, de cópia autenticada administrativamente ou de cópia simples terão valor de
cópia simples.

A.rt. 8Q Â documentação admlnistraí:iva de origem externa ao TRE-NIA será
recebida e distribuída, por meio do $EI, pelas unidades de protocolo do Tribunal e das
Zonas Eleito ralé.

5 1g O documento físico, original ou cópia autenticada em cartório, não devolvido
ao interessado, após digitalização ç captura para o sisteÊna, deverá receber a anotação do
correspondente número de identiqbação eietrânica no canto
página do documento em meio fís

captura l:

ação fiel
C

'\$ ,,,,.



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DQ MARANHAO

RESOLUÇÃO ne 9.642
27.12.2019

$ 2e Após o procedimento descrldo no $ ig, as unidades de protocolo deverão
proceder conforme previsto no Manual de Procedimentos do $El;

$ 3P Os documentos que sejam cópia autenticada administrativamente ou cópia
simples podem ser sumariamente descarnados após realizada sua digitalização, registro e
autenticação na $EI.

Art. 9Q Quando ocorrer aigüm inciderlte processual que possa ser prejudicial ao
Tribunal ou a servidor, poderá sei" utilizado o recurso do "cancelamento" de documentos,

'"""~ que equivale a um desentranhamento.

$ Zg O cancelamento de documentos poderá ser feito
administradores do sistema, após análise e autorização da l)iretoria Geral

somente pelos

$ 2e Ã solicitação de cancelamento deve ser feita por meio
processo. no SEI, encaminhado à C:oardenadüria de Gestão da Informação
indicação do motivo para o procedimento.

da criação de
COGIN, com a

$ 3e O documento cancelado permanecerá indicado na árvore de documentos do
processo, com o ícone de cancelamento (sem a possibilidade de acesso ao conteúdo).

CÃPITU LO gV

DA À$$:NATURA ELETRONiCA

Art. IO. Os documentos eletrânicos produzidos no $EI terão garantia de
integridade, de autoria e de autenticidade, mediante utilização de assinatura eletrânica nas
seguintes modalidades:

1 - assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade
Certificadora credenciada à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil);

assinatura cadastrado, mediante iogin e senha de acesso do usuário

5 19 Ãs assinaturas digital e cadastrado são de uso pessoal e intransferível, sendo
responsabilidade do titular sua guarda e sigilo.

$ 2P O uso da assinatura cam ceüiflcação digital (por meio de token) deverá
ocorrer sempre que esta for exigida legalmente ou Quando for solicitada pelos órgãos e
entidades com os quais o Tribunal se relaciona.

$ 3e Ã autenticidade de documentos gerados no $EI pode ser verificada no Portal
do TRE-MA na internet: Indicado na tarja de assinatura e
próprio documerltü, cüm uso dos Códigos Verificados e,ÇIRC

declaração de autentica
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P.rt. E],. Os documentos assinados eletronlcamente, nos termos desta resolução,
serão considerados originais e válidas para todos os efeitos legais.

Parágrafo único. Cada usuário do $EI, interno ou externo, será responsável pela
exatidão das informações prestadas e pela guarda, sigilo e utilização da assinatura
eletrânica, não sendo üponível, em qualquer hipótese, a alegação de uso indevido.

CAP}TU LO V

,'''x. DOS NAVE!$ DE ACESSO

P:rt. 12. Os processos criados no $EI devem, em regra, ter nível de acesso público
e, excepcionalmeni:e, restrito ou sigiloso, cüm indicação da hipótese legal aplicável.

$ 1e Um processo criado como restrita deve ser redefinido para público quando
não mais subsistir a situação de fato ou de direito que justifique a atribuição de
confidencialidade ao nível de acesso.

$ 2e A atribuição de nível de acesso sigilasü somente poderá ocorrer para os tipos
processuais previamente cadastrados no sistema como sigilosos.

$ 3e A definição dos tipos processuais passíveis de classificação como sigiloso,
observadas as exigências da Lel de Acesso à lrlformaçãa e demais normas relativas à
transparência na Administração Pública, caberá à Diretoria-Geral do Tribunal, ouvida a
Coordenadoria de Gestão da Informação - COGIN.

$ 4g l)ocumentos com Infürínações pessoais sensíveis, protegidas por lei,
poderão ser criados apartados em processos restritos ou sigilosos, os quais serão
relacionados a processos públicos contendo o restante da documentação processual de
caráter ostensivo.

$ 59 O nível de acesso sigiloso terá tí"imitação exclusiva entre pessoas
previamente credenciadas e somente poderá ser adotado nos casos, justificados, de
imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado e para a preservação da
intimidade da pessoa, observadas as hipóteses legais aplicáveis.

Art. 13. Processos contendo documentos preparatórios poderão ter nível de
acesso resl:rito, observada a hipótese legal correspondente, até a conclusão do ato ou
decisão subsequente

Parágrafo único. Ã critério das unidades que
processo restrito, poderão acorrer as seguintes situações:

participaram da tramitação do

i - o processo restrito
conclusão do ato ciu decisão fina

será redefinido para público tão logo sobrevenha
lente dos ,documentos preparatórios restritos;

ã
prover

6
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11 - o processo será mantido como restrito e será criado um processo relacionado.
de caráter público, com os documentos que expressem a conclusão do ato ou decisão final
proveniente dos documentos preparei:órlos rest:ritos.

CÃPBTU LO Vã

[)0 CREDENCIÃMEN'r0 D:] USU,qRi0 EXTERNO

Art. 14. As unidades do Tribunal que possuírem relacionamentos externos
--\ deverão solicil:ar ao Grupo Gestor $EI, permissão de acesso para que procedam ao

credenciamento e à ilberação de usuários externos na SEI.

Parágrafo único. É de exclusiva responsabilidade do usuário externo a realização
de seu cadastramento diretamente no $EI, cujo acesso é feito por meio do link disponível
na página do sistema no portal do Tribunal na internet.

Art. 15. ,q iiberação do usuário no sistema fica condiciorbada à apresentação, por
meio de correio eietrânico à unidade que solicitar Q credenciamento, dos seguintes
documentos:

1 - pessoa física: documento de identidade.
comprovante de residência;

Cadastro de Pessoa Física (CPF) e

li - pessoa jurídica: documento de idem:idade e CPF do representante legal, fitos
constitutivas e suas alterações, devidamente registrados, ato de nomeação ou eleição de
dirigentes, devidamente registrado, Cadastro Nacional de Pessoa .jurídica (CNPI).

'""~ $ 1g A apresentação dos documentos indicados nos incisos l e ll deste artigo
poderá ser dispensada, a cria:ária da unidade competente, para fins de assinatura de
contratos, se as informações solicitadas já constarem do processo de contratação ou
convento.

$ 2g A unidade que solicitar o credenciamení:o deve analisar a documentação
encaminhada e verificar eventual conflito ou dúvida de legitimidade dos dados
apresentados, podendo solicii:ar, a qualquer tempo, a apresentação dos documentos
originais, fixando prazo para o respectivo cumprimento.

Art. ].6. A. manutenção do cadastro de usuárlos externos.
responsabilidade das unidades que solicitarem o credenclamento.

no SEI, será de

Art. 17. Os usuários externos credenciados poderão acessar o $EI para

1 - visualizar e acompanhar a tramitação d
por prazo determinado e mediante :autorização dl

: processo eletrõnico de seu
!idade responsável pela infor

7
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11 - assinar eletronicamente documentos

Parágrafo único. Caberá à unidade responsável pela informação
desabilitar o acesso de usuário exi:erno a processo ou documento no $EI.

habilitar e

P.rt. 18. $ão de exclusiva responsabilidade do usuário externo

guardar sigilo da senha relativa à sua assinatura eletrânlca

--~ ii - manter a equivalência entre os dados informados no cadastramento e os
constantes dos documentos apresentados;

111 - realizar consulta periódica ao endereço de e-mail cadastrado, bem como ao
SEI, a fim de verificar o recebimento de comunicações eletrõnicas referente a fitos
processuais;

IV - assinar termo de compromisso no qual se declara ciente e de acordo com as
responsabilidades especificadas neste al"Liga.

CÀ?ãTU LO Vg{

DA$ COMPETÊNCÊA5 E RESPONSABILIDADES

P.rt. !9. Caberá ao Grupo Gestor do SEI a proposição de políticas e normas que
garantam o adequado trâmite dos processos e a utilização do sistema, bem como deliberar
acerca de demandas e sugestões de melhoria nas regras de negócio do SEI.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, o Grupo Gestor do $EI poderá
assinar e publicar comunicados com avisos e orientações sobre o uso do sistema no âmbito
do Tribunal.

A;rt. 20. Caberá à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação $TIC

1 - prover as condições necessárias à implantação e utilização do SEI, incluindo a
inserção dos parâmetros básicos para seu perfeito funcionamento, como o cadastro dos
usuários, sua fo!"ma de autentlcação para acesso aü sistema, estrutura das unidades do
Tribunal, classificações processuais e tipos de documentos definidos pelo Grupo Gestor SEl;

11 - garantir sua disponibilidade. integridade física
documentos eietr8nicos e dados nele Incluídos.

confiabilidade e segurança das

Art. 2!. 5ào deveres e responsabilidades dos usuérios do $EI
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1 - promover a adequada utilização do sistema em sua unidade, observando as
regras definidas no Manual de Procedimentos do $EI e nos comunicados publicados pelo
Grupo Gestor SEi;

11 - registrar no SEI os documentos produzidos e recebidos no ambiente
eletrânico, com descritores suficientes para facilitar sua pesquisa pelos demais usuários;

lli - evitar a Impressão de documentos do $EI, zelando pela economia de recursos
e pela responsabilidade socioambiental;

IV - pari:icipar das capacitações
Gestor SEI ou pela $eção de Capacitação;

refe rentes aü $EI recomendadas pelo Grupo

V - verificar, em cada expediente, se há processcls administrativos eletrânicos
aguardando providências do próprio usuárlo csu de sua unidade;

VI - não fornecer a assinatura eietrânica a outros usuários, sob pena de
responsabilização penal, civil e administrativa.

Parágrafo único. Ã participação nas capacltações recomendadas é pré-requisito
para que o usuário obtenha eventual suporte operacional do Grupo Gestor SEI.

DÃ$ iN79MÃÇÕE$ E NOTãFÊCAÇOE$

P:rt. 22. Ãs Intimações e notificações de alas e decisões proferidas no SEI serão
feitas no respectivo processo eletrênico.

$ ].g A intimaçãc} au notiflcõção será considerada realizada a partir do registro de
ciência nos documentos objetos da intimação, o que deverá ocorrer em até três dias úteis,
contados da data de envio do processo ao setor de lotação do intimado ou notificado.

$ 29 Caso o intimado ou not:ificadü esteja afastado de suas funções, competirá ao
dirigente do setor certificar sua ausência no próprio processo de intimação e no mesmo
prazo estabelecido no $ !p

$ 3g Nos casos urgentes em que a intimação ou a notificação feita na forma deste
artigo possa causar prejuízo a quaisquer dos interessados, e nos casos em que fique
evidenciada a tens:aviva de burla ao sistema, ã Intimação ou notificação deverá ser
realizada por out:ro meio que atinja a sua finalidade. .l\

DÂ$ DÊSPO$!ÇÓE$ FINA.ãS E TRANSITÓRIAS

Art. 23 0s procedimentos necessárlgg à migração de
processos SEI, serão informados no Manual de 'focddimentos do $EI.

processos PAD, para
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feio Dlretor Geral

.g sua publicação

do Mar;?il:tãQ, em São Luís, 17 de
dezemb

í'residente
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